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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 48 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 48 ........................................................................................ 

..................................................................................................... 

§ 3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por 

universidades estrangeiras só poderão ser reconhecidos por 

universidades que possuam cursos de pós-graduação reconhecidos e 

avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível equivalente ou 

superior, salvo para os diplomas de cursos de pós-graduação stricto 

sensu de instituições de ensino superior de países signatários da 

Comunidade dos Países de Língua Portuguesa – CPLP e de países do 

Mercosul, os quais serão automaticamente reconhecidos no Brasil. 

I - Os diplomas dos cursos de especialização com a carga mínima 

de 360 (trezentos e sessenta) horas e os de mestrado e doutorado 

expedidos por universidades públicas ou privadas de países da 

Comunidade dos Países de Língua Portuguesa-CPLP e de países 

do Mercosul serão automaticamente validados mediante 

autenticação de representação consular no país emissor, 

respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou 

equiparação. 

II- Certificados e certidões de especialização, mestrado e doutorado 

expedidos por universidades públicas ou privadas de países 

signatários da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa – 

CPLP e de países do Mercosul serão automaticamente aceitos como 

equivalentes aos diplomas e, mediante autenticação de 

representação consular no país emissor, serão automaticamente 

validados no Brasil para efeitos de progressão acadêmica e 

candidatura e posse em concursos públicos de áreas afins à 

formação indicada, respeitando-se os acordos internacionais de 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4880/2020 

reciprocidade ou equiparação. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Dentre os elementos em que se pode considerar alguma integração no 

Mercosul e na da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa-CPLP, o principal 

é a Educação.  

Se na economia e na política encontramos obstáculos significativos, na 

Educação as propostas têm se multiplicado. Até porque, fruto de nossa herança de 

desigualdades, temos problemas semelhantes que muitas vezes pedem soluções em 

conjunto.  

Assim, temos a  necessidade de desenvolver sistemas educacionais mais 

equitativos entre os países membros, partes e associados.  

As disparidades educacionais, no que tange ao financiamento, acesso, 

permanência, valorização de educadores e investimentos em áreas relacionadas ao 

desenvolvimento educacional precisam ser tema prioritário nas agendas políticas, 

nos debates locais e regionais e em especial necessitam de ajustes no sentido de 

estar imbricadas em uma estratégia de desenvolvimento que não se esgota com 

aproximação de diferentes contextos e culturas, mas que se fortalece na medida em 

que se articula, se expande e se consolida como projeto em construção.  

Deste modo, os constantes diálogos entre a sociedade civil organizada e 

os governos, aliados a uma interação com outros blocos e organismos internacionais, 

na tentativa de firmar um projeto regional, com reconhecimento no cenário global, se 

constituem em possibilidades ao desenvolvimento do Mercosul e da Comunidade 

dos Países de Língua Portuguesa. 

Embora ocorrendo avanços, como a edição do Decreto nº 10.287/20, que 

promulgou o Acordo sobre a Criação e a Implementação de um Sistema de 

Credenciamento de Cursos de Graduação para o Reconhecimento Regional da 

Qualidade Acadêmica dos Respectivos Diplomas no Mercosul e Estados Associados, 

firmado em San Miguel de Tucumán, em 30 de junho de 2008, fato é que ainda não 

se tem a possibilidade de que os diplomas dos cursos de especialização com a carga 

mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas e os de mestrado e doutorado expedidos 

por universidades públicas ou privadas de países da Comunidade dos Países de 

Língua Portuguesa-CPLP e de países do Mercosul possam ser automaticamente 
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validados. 

O Acordo de Admissão de Títulos e Graus Universitários para o Exercício 

de Atividades Acadêmicas nos Estados Partes do MERCOSUL autoriza o 

reconhecimento automático dos diplomas respectivos – art. 4º. 

Entretanto, vários diplomados (especialmente em Mestrado e Doutorado) 

têm encontrado dificuldades injustificáveis para fazer valer seus direitos no Brasil. 

São diversas as Universidades brasileiras que criam todo tipo de entrave para 

admissão de tais graus universitários, apoiando-se no argumento da “autonomia 

universitária”. 

Em 14 de março de 2017, o MEC lançou a Plataforma Carolina Bori, para 

informar diplomados no exterior sobre o processo de revalidação do diploma no 

Brasil, sejam eles estudantes brasileiros ou estrangeiros, refugiados, asilados, entre 

outros.  

Essa iniciativa, ainda em fase de implementação, se insere no contexto da 

Resolução nº3, de 22 de junho de 2016 do Conselho Nacional de Educação – CNE-

CES – e da Portaria Normativa nº22 de 13 de dezembro de 2016, que visaram a 

acelerar o processo de revalidação/reconhecimento e a preencher lacunas jurídicas 

dentro da Política de Internacionalização do Ensino Superior. 

No entanto, os trâmites burocráticos são necessários neste processo. 

Para que o aluno tenha o diploma revalidado, será preciso requerê-lo de maneira 

formal juntamente com a cópia do diploma, da tese, da ata de defesa da mesma e 

da documentação pessoal do interessado. Normalmente as Universidades Federais 

aplicam uma taxa a ser paga pelo requerente. 

Desta forma, solicitamos aos Nobres Pares apoio para a aprovação deste 

Projeto de Lei, que seguramente trará segurança jurídica e ampliará a qualificação 

profissional dos estudantes brasileiros. 

 

Sala das Sessões, em 09 de outubro de 2020. 

 

GENINHO ZULIANI 

DEPUTADO FEDERAL DEM/SP 

 



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4880/2020 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão 

validade nacional como prova da formação recebida por seu titular.  

§ 1º Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas próprias registrados, 

e aqueles conferidos por instituições não-universitárias serão registrados em universidades 

indicadas pelo Conselho Nacional de Educação.  

§ 2º Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras serão 

revalidados por universidades públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou equivalente, 

respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação.  

§ 3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por universidades 

estrangeiras só poderão ser reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-

graduação reconhecidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível equivalente 

ou superior.  

§ 4º (VETADO na Lei nº 13.958, de 18/12/2019, e na Lei nº 13.959, de 18/12/2019) 

 

Art. 49. As instituições de educação superior aceitarão a transferência de alunos 

regulares, para cursos afins, na hipótese de existência de vagas, e mediante processo seletivo.  

Parágrafo único. As transferências ex officio dar-se-ão na forma da lei.  

 

Art. 50. As instituições de educação superior, quando da ocorrência de vagas, 

abrirão matrícula nas disciplinas de seus cursos a alunos não regulares que demonstrarem 

capacidade de cursá-las com proveito, mediante processo seletivo prévio.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 10.287, DE 20 DE MARÇO DE 2020 
 

Promulga o Acordo sobre a Criação e a 

Implementação de um Sistema de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13958-18-dezembro-2019-789606-veto-159704-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13959-18-dezembro-2019-789607-veto-159706-pl.html
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Credenciamento de Cursos de Graduação para 

o Reconhecimento Regional da Qualidade 

Acadêmica dos Respectivos Diplomas no 

Mercosul e Estados Associados, firmado em 

San Miguel de Tucumán, em 30 de junho de 

2008. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, e 

Considerando que o Acordo sobre a Criação e a Implementação de um Sistema de 

Credenciamento de Cursos de Graduação para o Reconhecimento Regional da Qualidade 

Acadêmica dos Respectivos Diplomas no Mercosul e Estados Associados foi firmado em San 

Miguel de Tucumán, em 30 de junho de 2008, por meio da Decisão CMC nº 17/08, no âmbito 

da XXXV Reunião do Conselho do Mercado Comum; 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Acordo por meio do Decreto 

Legislativo nº 131, de 26 de maio de 2011; e 

Considerando que o a República Federativa do Brasil depositou, junto ao Ministério 

das Relações Exteriores da República do Paraguai, em 22 de março de 2012, o instrumento de 

ratificação ao Acordo sobre a Criação e a Implementação de um Sistema de Credenciamento 

de Cursos de Graduação para o Reconhecimento Regional da Qualidade Acadêmica dos 

Respectivos Diplomas no Mercosul e Estados Associados, e que este entrou em vigor para a 

República Federativa do Brasil, no plano jurídico externo, em 5 de outubro de 2019, nos termos 

de seu Artigo V, parágrafo 2; 

 

DECRETA : 

 

Art. 1º Fica promulgado o Acordo sobre a Criação e a Implementação de um 

Sistema de Credenciamento de Cursos de Graduação para o Reconhecimento Regional da 

Qualidade Acadêmica dos Respectivos Diplomas no Mercosul e Estados Associados firmado 

em San Miguel de Tucumán, em 30 de junho de 2008, por meio da Decisão CMC nº 17/08, no 

âmbito da XXXV Reunião do Conselho do Mercado Comum, anexo a este Decreto. 

 

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar 

em revisão do Acordo, e ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos 

gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 20 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

 

Ernesto Henrique Fraga Araújo 

 

ACORDO SOBRE A CRIAÇÃO E A IMPLEMENTAÇÃO DE UM SISTEMA DE 

CREDENCIAMENTO DE CURSOS DE GRADUAÇÃO PARA O RECONHECIMENTO 

REGIONAL DA QUALIDADE ACADÊMICA DOS RESPECTIVOS DIPLOMAS NO 

MERCOSUL E ESTADOS ASSOCIADOS 
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A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai 

e a República Oriental do Uruguai, em sua qualidade de Estados Partes do Mercosul, e a 

República da Bolívia e a República do Chile são partes no presente Acordo. 

Considerando: 

Que a XXX Reunião de Ministros da Educação, realizada em 2 de junho de 2006, 

em Buenos Aires "encomendou à Comissão Regional Coordenadora da Educação Superior 

(CRC-ES) a apresentação, na próxima Reunião de Ministros da Educação, de um plano que 

permita a adoção de um mecanismo de credenciamento definitivo de cursos de graduação do 

Mercosul, com base nas experiências do Mecanismo Experimental de Credenciamento, 

MEXA"; 

Que a XXXI Reunião de Ministros da Educação, realizada em 24 de novembro de 

2006, em Belo Horizonte, Brasil, avaliou o Mecanismo Experimental de Credenciamento, 

MEXA, aplicado em cursos de Agronomia, Engenharia e Medicina, considerando apropriada a 

experiência realizada pelo Setor Educacional do Mercosul, pois um processo de 

credenciamento da qualidade da formação superior será um elemento para a melhora 

substancial da qualidade da Educação Superior e o consequente avanço no processo de 

integração regional; 

Que um sistema de credenciamento da qualidade acadêmica dos cursos de 

graduação facilitará a movimentação de pessoas entre os países da região e servirá como apoio 

para mecanismos regionais de reconhecimento de títulos ou diplomas universitários; 

Que sua pertinência e relevância permitirão garantir o conhecimento recíproco, a 

movimentação e a cooperação solidária entre as respectivas comunidades acadêmico-

profissionais dos países, elaborando critérios comuns de qualidade no âmbito do Mercosul, para 

favorecer os processos de formação em termos de qualidade acadêmica e, ao mesmo tempo, o 

desenvolvimento da cultura da avaliação como fator propulsor da qualidade da Educação 

Superior na região; 

Que permitirá a execução coordenada e solidária de um programa de integração 

regional, usando e fortalecendo competências técnicas nas Agências Nacionais de avaliação da 

qualidade e nos diversos âmbitos dos sistemas de Educação Superior dos Estados Partes do 

Mercosul e Associados. 

Que este sistema se destaca como uma política de Estado necessária a ser adotada 

pelos Estados Partes do Mercosul e os Estados Associados, com vistas à melhora permanente 

na formação de Recursos Humanos, com critérios de qualidade requeridos para a promoção do 

desenvolvimento econômico, social, político e cultural dos países da região. 

 

Acordam: 

 

Adotar o presente "ACORDO", sustentado pelos seguintes fundamentos: 

 

I. PRINCÍPIOS GERAIS 

 

1. O credenciamento é resultado do processo de avaliação por meio do qual é 

certificada a qualidade acadêmica dos cursos de graduação estabelecendo que satisfazem o 

perfil do graduado e os critérios de qualidade previamente aprovados no âmbito regional para 

cada diploma. 

2. O Sistema de Credenciamento Regional de Cursos de Graduação do(s) Estado(s) 

Partes do Mercosul e Estados Associados, cuja denominação, doravante, é acordada como 

"Sistema ARCU-SUR", será gerenciado no âmbito do Setor Educacional do Mercosul, 

respeitará as legislações de cada país e a autonomia das instituições universitárias. O sistema 

considerará aqueles cursos de graduação que tenham reconhecimento oficial e com graduados. 
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3. O Sistema ARCU-SUR atingirá os diplomas determinados pelos Ministros da 

Educação dos Estados Partes do Mercosul e dos Estados Associados, em consulta com a Rede 

de Agências 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 3, DE 22 DE JUNHO DE 2016 
 

Dispõe sobre normas referentes à revalidação 

de diplomas de cursos de graduação e ao 

reconhecimento de diplomas de pósgraduação 

stricto sensu (mestrado e doutorado), expedidos 

por estabelecimentos estrangeiros de ensino 

superior. 

 

O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, 

no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 8º, § 1º, 9º, incisos VII e 

VIII, e 48, §§ 2º e 3º, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e no Parecer CNE/CES nº 

309/2015, homologado por Despacho do Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado 

no DOU de 9 de maio de 2016, resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DA REVALIDAÇÃO E DO RECONHECIMENTO 

 

Art. 1º Os diplomas de cursos de graduação e de pós-graduação stricto sensu 

(mestrado e doutorado), expedidos por instituições estrangeiras de educação superior e 

pesquisa, legalmente constituídas para esse fim em seus países de origem, poderão ser 

declarados equivalentes aos concedidos no Brasil e hábeis para os fins previstos em lei, 

mediante processo de revalidação ou reconhecimento, respectivamente, por instituição de 

educação superior brasileira, nos termos da presente Resolução. 

Parágrafo único. Os processos de revalidação e de reconhecimento devem ser 

fundamentados em análise relativa ao mérito e às condições acadêmicas do programa 

efetivamente cursado pelo(a) interessado(a), levando em consideração diferenças existentes 

entre as formas de funcionamento dos sistemas educacionais, das instituições e dos cursos em 

países distintos. 

 

Art. 2º A presente Resolução tem abrangência nacional, conforme o disposto no art. 

48 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

Parágrafo único. Para todos os fins, o cumprimento do caput deverá observar, 

quando for o caso, o disposto no § 1º do art. 8º e nos incisos VII e VIII do art. 9º da Lei nº 

9.394, de 1996. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

PORTARIA NORMATIVA Nº 22, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016 
 

Dispõe sobre normas e procedimentos gerais de 

tramitação de processos de solicitação de 

revalidação de diplomas de graduação 

estrangeiros e ao reconhecimento de diplomas 

de pós-graduação stricto sensu (mestrado e 
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doutorado), expedidos por estabelecimentos 

estrangeiros de ensino superior. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei 

nº9.394, de 20 de dezembro de 1996, e na Resolução CNE/CES nº 3, de 22 de junho de 2016, 

da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os diplomas de cursos de graduação e de pós-graduação stricto sensu 

(mestrado e doutorado), expedidos por instituições estrangeiras de educação superior e 

pesquisa, legalmente constituídas para esse fim em seus países de origem, poderão ser 

declarados equivalentes aos concedidos no Brasil e hábeis para os fins previstos em lei, 

mediante processo de revalidação e de reconhecimento, respectivamente, por instituição de 

educação superior brasileira, nos termos desta Portaria. 

§ 1º Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras serão 

revalidados por universidades públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou equivalente, 

respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação. 

§ 2º Os diplomas de mestrado e de doutorado expedidos por universidades 

estrangeiras só poderão ser reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-

graduação reconhecidos e avaliados na mesma área de conhecimento e em nível equivalente ou 

superior. 

§ 3º A revalidação e o reconhecimento de diplomas obtidos em instituições 

estrangeiras caracterizam função pública necessária das universidades públicas e privadas 

integrantes do sistema de revalidação de títulos estrangeiros. 

 

Art. 2º Os processos de revalidação e de reconhecimento devem ser fundamentados 

em análise relativa ao mérito e às condições acadêmicas do curso ou programa efetivamente 

cursado pelo interessado e, quando for o caso, no desempenho global da instituição ofertante, 

levando em consideração diferenças existentes entre as formas de funcionamento dos sistemas 

educacionais, das instituições e dos cursos em países distintos. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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